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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICTPAL DE RONDOLÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇÃO

GEST Á.O 2o2t 2024

Memorando n' 062/SEMADi2024

Rondolândia -MT, 23 de maio de 2024.

Ao Exmo. Seúor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de Processo.

Senhor pret'eito,

Apraz em cumprimentá-lo, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo

para "Aqúsição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (grís de cozinha), acondicionado em

cilindro de P-13 - botijão 13 kg", para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração.

Respeitosamente,

wil
Secretário Mun

Decreto n" 1 57 I G AB lPMRl2022
1

ira de Paulo
de Administração

l/
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1. DAS CONDIÇOES GERÀIS DA CONTRATAÇÃO (art, 6', XXIII, *r" e "i" da Lei

n. 14.133/2021).

1.1 A presente conttataçâo destina-se a compra de Gas Liquefeito de Petróleo - GLP (gás de

coziúa). acondicionado em ciiindro de P-13 - botijão l3 kg, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item CÓDIGO ESPECIFICAÇÁO i UXP QUANT V. UNITARIO
I t45822-l CARGA DE GAS DE COZINHA

PI3 -COMPOSICAO BASICA
PROPANO E BUTANO,
ALTAMENTE TOXICO E
INFLAMAVEL, TIPO A GRANEL
RESIDENCIAI-. PESANDO
I3KGS, ACONDICTONADO EM
BOTIJAO. E SUAS CONDICOES
DEVERAO ESTAR DE ACORDO
coM A (PORT,41 , DE 24A3/99
ANP), G\rBR- 14024 DA ABNT)
(RETORNÁVEIS)

UN D 200 R$ 143,75 RS 28.750,00
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V. TOTAL

1.2. É,m atendimento ao §2o, do art. 8o do Decreto Municipal n.2431GAB|PMN2024, de

0310112024, declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo cle

bem de luxo.

1.3. O prazo de vigência da conhatação é de 7 (sete) meses, contados da homologação, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.13312021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 28,750,00 (vinte oito mil setecentos e

cinquenta reais), conforme custos unitários opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÁO E DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6', inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n.14.13312021).

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal n'

243/GAB/PMR/2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei n. 14.133/2021.

2.2. O valor da despes4 conforme constante do escopo acima" totalizou R$ 28,750,00 (vintc

oito mil setecentos e cinquenta reais), inferior ao valor definido no Decreto Federal n.

11.87112023 em relação ao inciso II do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na espécie.

Ávenida Joana Alves de Oliveira, 554, Cenlro, Randolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef:
(66) 3s42-t 177
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2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotagões preliminares de preços realizadas pela

Secretaria Municipal de AdministraÇão, o que revelou a possibilidade da compra ser realizada

mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e conformaçâo

aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6o da Lei Municipal

n. 87, de Bll2l2005 com as alterações dadas pela- Lei Municipal n. 390, de 2710412011 
"

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 03 de

janeiro de 2024, inc. I. do artigo 7':

Art. 7o. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Tócnico

Preliminar ggd3g!p49! nos seguintes casos:

I - Conhatâção de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I e II do aÉ. 75 da Lei n' 14.133, de 1"

de abril de 2021, independentemente da forma de contratação;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza inelevantes, conforme prcvisto no artigo

31, da Lei Mruricipal n. 570, de 2011212023 (LDO-202-r) dispõe:

Art.31. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no l0l, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de

que trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbaÍros a que se refere o §3'

do afi. 182 da Constituiçãoi

II- como d es para fins do §3o do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do aÍ. 24 daLei no 8.666, de 1993;

III- Podeni ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de l'de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso V, do art. 7o do Decreto Municipal n. 243IGAB/PMR' de

0310112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6', XXIII da NLt,, bem como, que ocolra na forma de licitação

dispensável, em razáo do valor, com fundamento no inc. II do aÍ. 75 da Lei n. 14.133/21 clc

aÍ. 7o, inciso I do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 0310112024.

Avenida Joana Alves de Oliveira, 554, Centro, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.j
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2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da

Secretaria Municipal de Administração.

2.8. Igualmente, a necessidade se vincula a necessidade de aquisição de carga de g:ás de

coánha, uma vez que é necessiírio que se mantenha uma estrutua mínima para a feitura do

café que ó servido a todos que transitam nas unidades da SEMAD, fator que contribui para o

bom clima organizacional entre os empregados, além promover um ambiente receptivo para

os nossos rnunícipes que se encontram à espera de atendimento nos mais diversos setores. do

cotidiano da Administração Pública Municipal r.inculados as diversas atividades da Secretaria

Municipal de Administração, proporcionando alcançar os resultados significativos com a

continuidade de sen'iços ofertados, cumprindo as metas estabelecidas no planejamento da

SEMAD.

3. DESCRIÇÂO DA SOLUÇÃO COPTO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO (art. 6', inciso XXIII, alínea 'c', da tei n,14.13312021).

3.1. O objeto da contratação, solucionsrá as demandas da Secretaria Municipal de

Administração, no atendimento das suas diversas atividades.

3,2. No presente caso, a contÍataçao NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6ú, XXIII, alínea'd' da Lei no l4.l33l2l)

4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comrun e cujos padrões de desempeúo e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do

(s) objeto (s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da

qualidade dos produtos.

4.3. Os materiais objeto da aquisição deverâo ser entregues no pÍazo estabelecido, após a

solicitagão da Secretaria Municipal de Administração, diretamente no Almoxarifado.

4.4. O fomecimento dos bens será de forma fracionada, no decorrer da vigência do contrato,

solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria conratante e mediante a expedição da

Solicitação, Pedido ou Nota de Empeúo, conforme o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contÍatual.

Avenida Joana Álves de Oliveira, 554, Centro, Rondolôndia - Mato Grosso ' Cep:78.338'000 - Telef
(66) 3s42-1177
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (aús. 6', XXIII, alínea "e' e 40, §l',
inciso II, da Lei n' 14.13312021).

5.1. Os bens serão entÍegues, de forma percelad4 contados do recebimento da Solicitação,

Pedido ou Nota de Empeúo, no pÍazo de 5 (cinco) dias.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalaCa, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos (5) cinco dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no Município de RondolândiaMT, no endereço do

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumrária, no prazo de (03) três dias,

pelo(a) responsável pelo acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especiÍicações constantes neste Terrno de Referência

e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na pÍopostA devendo ser substituídos

no prazo de (05) cinco dias, a contar da notificação da contratad4 às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizad4 consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profrssional pela perfeita execução

do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIÀ TÉCNICA (art. 40, §1,, inciso

III, da Lei n' 14.13312021)

Avenida Joana Álves de Oliveira, 554, Centro, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.j38-000 - Telef:
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4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n"

14.133121, por tratar-se de produtos de pronta entrega.
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6.1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contratual dos bens,

complementar à garantia legal, será de, no minimo, 2 (dois) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRÂTo (art. 6o, XXIII, alínea "f', da Lei no

Á.r33nt)
7.1. O contratô deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as eláusulas

avençadas e as nonnas da Lei no i4.i33, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lel n' 14.133/2021, aÍt. 115, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ott suspensão do contÍato, o oronogÍatna

de execução será prorrogado automaticamente pelO tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n' 14.133/2021, art. 115, §5).

7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Administração, com a§ atribúções definidas neste Termo de

Referência, em cumprimento ao art. ll7 , caput, Lei no 14.133/2021.

7.3.1. O fiscal do contrato Camila Oiiveira Pardim Dec./ Port.28612024 anotará em registÍo

próprio todas as ocorrências relacionadas à execrção dÔ contrato, determinando o que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n" 14.13312021, aÍÍ.

117, § l").

7,3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lein" 14.13312021, art. 117, §2).

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, ÍemoveÍ, reconstruir ou substituir, a suas

expensas> no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

inconeções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lein'14.13312021,

art. I i9).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, 
^rt. 

120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resuttantes da execução do contrato (Lei rf 14.13312021, aÍÍ- 121, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relagão aos encaÍgos trabalhistas, fiscais e

Avenida Joana Álves de Oliveira, 554'
(66) 3s42-1177
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comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e nào

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021, art, 121, §1).

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a côntratadâ devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar ÍepresentaÍrte da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da emFresal sendo: a) Certidão Negatir.a de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributririos Federais e à Divida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.10, O pagamento seú efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota ÍiscaVfatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7.9.

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora'

7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/F'atur4 a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serào

devolvidas a contratadA para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.14. Neúum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão

de responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ATt. 6" iNCiSO XXIII'

alínea 'h', da Lei n" 14.13312021)

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa dc

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.' 14.13312021 e Decreto

Avenida Jomta Alves de Oliveira, 55
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Municipal n.243/GAB/PMR, de 03 de janeiro de 2024.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contÍatação, especialrhente quânto à existêÍcia de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadasüos informativos oficiais. tâis como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE,&IT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia'gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas * CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep)

Avenida Jocma Álves de Oliveira, 554, Centro' Rondol'
(66) 3s42-1 177
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8.3. A consulta aoS cadastros será realizada em nome da empresa fomecedom e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativ4 a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por iütermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio maj oritario.

8.4. caso conste nâ consulta de situação do Fomecedor a existência de ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societá.rios. linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

conüatação.

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhi sta.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da segünte dotação:

Orgão: 08 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 01 - Gestão da Secretaria Municipal de Administração

Projeto Atividad e: 2.112 - Ma-nutenção e Encargos com a secretaria Municipal de

Administração
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30 15 00 00 00 0000 - Material de Consumo (403)

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentiíria respcctiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-M't, 23 de maio de 20?-4.
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Wilianeis
Secretário

e auio
straÇãoi pal de Admini

f)ecreto n" I 57 I G AB/PMN2022

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR

Carla Rej e Castro
Matricula - 3067
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